
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da TERCEIRA CÂMARA do PRIMEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, conhecer dos embargos de
declaração para acolhê-los em parte, a fim de que seja retificada a parte dispositiva do acórdão
para que dela conste "por maioria de votos, afastar o agravamento da multa de lançamento ex
officio e reduzi-la ao seu percept fegitt_cle 75%, vencido o Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

13839.001919/2004-41

152.300 Embargos

IRPJ e outros

103-23.622

12 de novembro de 2008

FAZENDA NACIONAL

SAF-COMÉRCIO DE PAPÉIS E APARAS LTDA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Devem ser acolhidos os
embargos de declaração para retificação de erro constante da
parte dispositiva do acórdão.

EDITADO EM:	 nr	 ,
O	 L

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Antonio Carlos
Guidoni Filho, Antonio Bezerra Neto, Alexandre Barbosa Jaguaribe Leonardo de Andrade
Couto, Carlos Pelá, Nelso Kichel e Rogério Garcia Peres.
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Relatório

Trata de embargos de declaração apresentados pela Fazenda Nacional em face
de acórdão proferido por esta Câmara, cuja redação do voto vencedor foi atribuída "ad hoc" a
este Relator. O acórdão encontra-se assim ementado, verbis:

Assunto:	 Processo	 Administrativo	 Fiscal
Ano-calendário:	 1999,	 2000,	 2001,	 2002.

Ementa: PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. — A emissão do MPF pressupõe a obediência do
processo de seleção do sujeito passivo a ser fiscalizado aos princípios
ordenadores da Administração Pública.

ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NULIDADE.
INOCORRÊNCIA — O Auto de 10-ação deve ser lavrado contra o
contribuinte que tenha relação pessoal e direta com o fato gerador. A
responsabilidade tributária pelo tributo é fator a ser definido em sede de
execução.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR DE FATO.
NULIDADE. INOCORRÊNCIA — A intimação para ciência do Auto de
Infração deve ser direcionada para os representantes legais da pessoa
jurídica.

AUSÊNCIA DE ENTREGA DE TERMOS E DOCUMENTOS.
NULIDADE. INOCORRÊNCIA — O sujeito passivo recebeu cópia de
todos os documentos necessários à perfeita compreensão da exigência.
A documentação restante foi disponibilizada mediante consulta nos
autos e envolve informações de conhecimento prévio do sujeito passivo.

IMCOMPETÊNCIA DOS AUDITORES FISCAIS. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA - O trabalho dos Auditores Fiscais foi peifeitamente
acobertado pelo MPF que lhe deu origem, emitido pelo Superintendente
Regional da Receita Federal,

INCOMPETÊNCIA DO DELEGADO DE JULGAMENTO EM
RIBEIRÃO PRETO, NULIDADE. INOCORRÊNCIA — A transferência
de processos administrativos entre Delegacias de Julgamentos é
atividade prevista na competência do Secretário da Receita Federal, nos
termos do inciso XXVII, do art. 230, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF e 30, de 25 de
fevereiro de 2005. Preliminares rejeitadas.

Assunto..	 Normas	 Gerais	 de	 Direito	 Tributário
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002.

Ementa: DECADÊNCIA. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. Os tributos, cuja legislação atribua ao sujeito
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passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, sujeitam à modalidade de lançamento por
homologação, tendo o prazo decadencial regido pelo art. 150, sç' 4", do
CTN.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002.

Ementa: OMISSÃO DE RECEITAS, DEDUÇÃO DA RECEITA
DECLARADA. CABIMENTO. Se a apuração da omissão de receita teve
por base todas as notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica, do
montante apurado deve ser excluído o valor da receita declarada que,
até prova em contrário, da mesma ,forma teve aqueles documentos como
origem.

LUCRO ARBITRADO. IMPOSTO DE RENDA PAGO SOBRE RECEITA
DECLARADA. DEDUÇÃO. CABIMENTO — Do imposto de renda
decorrente do lucro arbitrado, calculado sobre a receita declarada,
deve ser deduzido o valor do imposto que incidiu sobre essa receita no
regime de apuração adotado pela pessoa jurídica.

LUCRO ARBITRADO. DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS.
IMPOSSIBILIDADE — Não há como aplicar a distribuição disfarçada
de lucros na sistemática do arbitramento, por ser previsão legal
vinculada ao regime de apuração do lucro real.

MULTA QUALIFICADA E AGRAVADA. A falta de declaração ou a
prestação de declaração inexata, por si sós, não autorizam a
qualificação da multa de lançamento de ofício, que somente se justifica
quando presente o evidente intuito de fraude, caracterizado pelo dolo
especifico, resultante de intenção criminosa e de vontade de obter o
resultado da ação ou omissão delituosas, descrito na Lei n°4.502/64,

O não atendimento à intimação para exibir livros e documentos ,fiscais
não é conduta típica para fins de agravamento da multa.

Assunto:	 Outros	 Tributos	 ou	 Contribuições
Ano-calendário: 1999, 2000, 2001, 2002

Ementa: CSLL, PIS E COFINS — Aplicam-se às autuações lavradas
como decorrência, os efeitos do julgamento no Auto de 4f-tição do
IRP1 Publicado no D.O.0 n°141 de 24/07/2008."

Por meio destes embargos, a Fazenda Nacional sustenta, em síntese, que o
citado acórdão padeceria de omissões e contradição, assim sintetizadas:

(i) omissão decorrente da falta de análise da preclusão de matérias não
impugnadas, especialmente no que se refere aos valores apurados a título de omissão de receita
operacional decorrente de vendas de produtos industrializados sob encomenda, o montante
arbitrado pelo Fisco com base no faturamento informado em DIPJ e à aplicação de multas
qualificada e majorada;
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(ii) omissão (do voto vencedor) no tocante ao afastamento do art. 173, I do CTN
no caso dos autos;

(iii) contradição na parte dispositiva do acórdão em que constou que o
Colegiado deu provimento à unanimidade ao recurso quanto à matéria relativa à aplicação de
multas agravada e qualificada, porquanto o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto proferiu
voto (vencido) no sentido de manter as citadas exigências.

Por conta das alegadas contrariedades e omissões, a Embargante pede, ao final,
"sejam conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim de sanando (sic) as
(DUAS) OMISSÕES e 1 (UM) (sic) CONTRADIÇÃO, ser re-ratificado o v. Acórdão ora
embargado, para considerar preclusas as matérias indicadas no item "1 .a" acima, analisar a
aplicação ou não do art. 173, inciso I, do CTN, no tocante à contagem do prazo decadencial e
retificar o decisum para que conste que o agravamento da multa foi derrubado POR MAIORIA
e não POR UNANIMIDADE".

Estes embargos foram dirigidos ao Sr. Presidente deste Colegiado e,
posteriormente, encaminhado à análise deste Relator, a teor do Despacho n. 103.0.226/2008
(fls. 1647/1648).

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Relator, Antonio Carlos Guidoni Filho

Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.

Conforme bem ressaltado pelo Sr. Presidente no Despacho n. 103.0.226/2008, as
omissões alegadas pela Fazenda Nacional não estão configuradas na hipótese dos autos.

Não há que se falar em preclusão no caso. As matérias tidas como não
impugnadas pela Embargante foram devidamente tratadas no curso deste procedimento pelo
contribuinte. Particularmente no que se refere ao recurso voluntário, a questão relacionada aos
valores apurados a titulo de omissão de receita operacional decorrente de vendas de produtos
industrializados sob encomenda foi tratada a fls. 1531 e seguintes; o tema referente ao
montante arbitrado pelo Fisco foi impugnado em diversas passagens do recurso voluntário
(v.g., fls 1533 e seguintes); a questão relativa às multas foi expressamente abordada pelo
contribuinte às fls. 1566/1570.

Não bastasse tal argumento, que por si só seriam suficientes para afastar as
alegações da Embargante, diga-se que o julgador administrativo não está adstrito às questões
invocadas pelas partes em seu recurso. Desde que impugnada a exigência (entendida esta como
cada um dos itens destacado pela Fiscalização no lançamento), o julgador não precisa se ater
apenas ao conhecimento das questões trazidas formal e expressamente pelo contribuinte no
curso do procedimento administrativo, mormente quando estiverem relacionadas a questões de
direito ou de fato cuja consideração independa de nova prova, tal como ocorre no caso dos
autos.

Quanto à questão da decadência tributária, diga-se que as razões que
justificaram a aplicação pelo Colegiado do art. 150, § 4° do CTN afastam, por si só, a
incidência do art. 173, I do CTN ao caso. Tal matéria não comporta maiores divagações, em
vista da remansosa jurisprudência da CSRF sobre o tema [segundo a qual se reconhece a
decadência do direito de o Fisco constituir créditos referentes a fatos geradores ocorridos
anteriormente a 5 (cinco) anos contados da ciência do respectivo lançamento (CTN, artigo 150,
§ 4°), independentemente de ter sido realizado (ou não) o pagamento antecipado do tributo)].
Verbis:

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5°
DO DECRETO-LEI N° 1.56.9/1977 E OS ARTIGOS 45 E 46 DA LEI N"
8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE
CRÉDITO TRIBUTÁRIO."

CSLL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A omissão no acórdão de
ponto sobre o qual se deveria pronunciar a Turma justifica, nos termos
do artigo 27 do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos
Fiscais, o acolhimento dos embargos apresentados pela Procuradoria
da Fazenda Nacional. CSLL - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR
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HOMOLOGAÇÃO -Os tributos cuja legislação atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa amoldam-se à sistemática de lançamento por
homologação, prevista no art. 150 do Código Tributário Nacional
(CTN). Desta forma, a contagem do prazo decadencial da CSLL se faz
de acordo com esta lei nacional no que se refere à decadência, mais
precisamente no § 4° do seu art. 150. Por outro lado, a Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei n" 7.689/88, em
conformidade com os arts. 149 e 195, § 4°, da Constituição Federal,
tem a natureza tributária, consoante decidido pelo Supremo Tribunal
Federal, em Sessão Plenária, por unanimidade de votos, no RE N"
146.733-9-SÃO PAULO, o que implica na observância, dentre outras,
às regras do art. 146, III, da Constituição Federal de 1988. Expirado o
prazo de cinco anos sem que autoridade fazendária se tenha
pronunciado, homologado está o lançamento e definitivamente
extinto o crédito tributário. A ausência de recolhimento não
desnatura o lançamento, pois o que se homologa é a atividade não
exercida pelo sujeito passivo, do qual pode resultar ou não o
recolhimento do tributo. Por unanimidade de votos, ACOLHER os
embargos de declaração opostos, afim de suprir a omissão apontada e
ratificar o Acórdão n •" CSRF/ 01-04.556, de 18 de agosto de 2003.
(Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma /
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.533 em 19.09.2006, DOU 07.08.2007,
Relator: Carlos Alberto Gonçalves Nunes — grifos nossos

No mesmo sentido:

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL/LL. NORMAS GERAIS DE DIREITO
TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA CSLL - SUA NATUREZA
TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 150 DO CTN: A
Contribuição social sobre o lucro líquido, instituída pela Lei n°
7,6-89/88, em conformidade com os arts. 149 e 195, § 4", da
Constituição Federal, tem a natureza tributária, consoante decidido
pelo Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, por unanimidade
de votos, no RE N" 146 -.733-9-SÃO PAULO, o que implica na
observância, dentre outras, às regras do art. 146, III, da Constituição
Federal de 1988. Desta forma, a contagem do prazo decadencial da
CSLL se faz de acordo com o Código Tributário Nacional no que se
refere à decadência, mais precisamente no art. 150, § 4°. Recurso
especial negado. Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Vencidos os Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, Mário
Allqueira Franco Júnior e Manoel Antonio Gadelha Dias que deram
provimento ao recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF
/ Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05,530 em 19,09.2006-, DOU
07.08.2007, Relator: José Carlos Passuello — grilos nossos)

No mesmo sentido:

CSL Ex: 1993. CSLL. LANÇAMENTO. PRELIMINAR DE
DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. ART 45 DA LEI N° 8.212/91.
INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO ART. 150, § 4°, DO CT1V,
COM RESPALDO NO ARTIGO 146, III, 'b', DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A regra de incidência de cada tributo é que define a
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sistemática de seu lançamento. A CSLL é tributo cuja legislação
atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento senz
prévio exame da autoridade administrativa, pelo que se amolda à
sistemática de lançamento denominada de homologação, onde a
contagem do prazo decadencial desloca-se da regra geral (art. 173, do
CTN) para encontrar respaldo no § 4 0, do artigo 150, do mesmo
Código, hipótese em que os cinco anos têm como termo inicial a data
da ocorrência do fato gerador. É inaplicável à hipótese dos autos o
artigo 45, da Lei n° 8.212/91 que prevê o prazo de 10 anos como sendo
o lapso decadencial, já que a natureza tributária da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido assegura a aplicação do ,sç 4°, do artigo
150 do CTN, em estrita obediência ao disposto no artigo 146, inciso
III, 'h', da Constituição Federal. Recurso especial negado. Por maioria
de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros
Marcos Vinícius Neder de Lima, Mário Junqueira Franco Júnior e
Manoel Antonio Gadelha Dias que deram provimento ao recurso.
(Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma /
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.489 em 20.06.2006, DOU 06.08.2007,
Relator: José Carlos Passuello — grifos nossos).

No mesmo sentido:

IRPJ - DECADÊNCIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO -
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - A classificação do
lançamento, se por homologação e portanto com o prazo de
decadência fixado pelo art. 150, parágrafo 4 0, do CT1V, não depende do
recolhimento do tributo. Tributo sujeito por homologação é aquele em
que a lei estabelece ao contribuinte o dever de apurar e recolher o
tributo independentemente de ato administrativo prévio. Recurso
especial negado. Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber que deu provimento
ao recurso, (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira
Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05464 em 19,06,2006, DOU
06,08.2007, Relator: José Henrique Longo — grifos nossos)

No mesmo sentido:

DECADÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DECADÊNCIA -
TRIBUTOS ADMINISTRATIVOS PELA SRF - A partir de janeiro de
1992, por força do artigo 38 da Lei n° 8.383/91, os tributos
administrados pela SRF passaram a ser sujeitos ao lançamento pela
modalidade homologação. O início da contagem do prazo decadencial
é o da ocorrência do fato gerador do tributo, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, nos termos do § 4" do artigo
150 do CT1V. Tendo o Pleno do STF já se manifestado sobre a
obrigatoriedade de veiculaçã o de normas regulando as matérias
contidas no artigo 146-111 da CF, serem complementares, pode o
julgador administrativo se aliar à referida tese, aplicando-se o Código
Tributário em detrimento de Lei Ordinária. (STF TRIBUNAL PLENO -
RE 407190/RS - SESSÃO DE 27-10-2004): Recurso especial provido
Por maioria de votos, DAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, Mário Junqueira Franco
Júnior e Manoel Antonio Gadelha Dias que negaram provimento ao
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recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - (JSRF / Primeira
Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.540 em 19.09.2006, DOU
07.08.2007, Relator: José Clóvis Alves — grifos nossos)

No mesmo sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Constatada a omissão no acórdão,
acolhem-se os embargos de declaração para supri-lá. DECADÊNCIA -
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - A regra decadencial prevista no art. 45
da Lei 8.212/91 confronta com a regra do art. 150, § 4'do Código
Tributário Nacional e, assim, dentro do princípio da hierarquia das
leis e sendo aquela ordinária e esta complementar, não pode
prevalecer. Embargos acolhidos. Por unanimidade de votos,
ACOLHER os embargos de declaração opostos, a fim de suprir a
omissão apontada no Acórdão 11 " CSRF/ 01-04.555, de 09 de junho de
2003 e ratificar a decisão nele consubstanciado. (Câmara Superior de
Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO (2SRF/ 01-
05.438 em 21.03.2006 -, DOU 07.08.2007, Relator: Victor Luís de Salles
Freire — grilos nossos)

No mesmo sentido:

CSL - DECADÊNCIA - ART. 45 DA LEI N" 8212/91 -
INAPLICABILIDADE - Por força do Art. 146, III, b, da Constituição
Federal e considerando a natureza tributária das contribuições, a
decadência para lançamento de CSL deve ser apurada conforme o
estabelecido no Art. 150, § 4o, do CTN, com a contagem do prazo de 5
(cinco) anos a partir do fato gerador. Recurso especial negado Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, Mário Junqueira Franco
Júnior e Manoel Antonio Gadelha Dias que deram provimento ao
recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira
Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.523 em 18.09.2006, DOU
07.08.2007, Relator Dorival Padovan — gritos nossos)

No mesmo sentido:

CSL - DECADÊNCIA - ART. 45 DA LEI N" 8212/91 -
INAPLICABILIDADE - Por força do Art. 146, III, b, da Constituição
Federal e considerando a natureza tributária das contribuições, a
decadência para lançamento de CSL deve ser apurada conforme o
estabelecido no Art. 150, § 4o, do CTN, com a contagem do prazo de 5
(cinco) anos a partir do fato gerador, ressalvado, porém, a ocorrência
de dolo, fraude ou simulação, em que o prazo se desloca para o
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado (CTN: Art. 173, I). Recurso especial negado. Por
maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Marcos Vinícius Neder de Lima, José Henrique Longo,
Mário Junqueira Franco Júnior e Manoel Antonio Gadelha Dias que
deram provimento ao recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.462 em 19.06.2006,
DOU 07.08.2007, Relator: Dorival Padovan — grifos nossos)
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No mesmo sentido:

LANÇAMENTO - DECADÊNCIA - CONTAGEM - Na vigência da Lei
8383/91 o lançamento se opera sob a forma de homologação e assim a
regra para verificação de sua preclusã o conta-se da forma do art. 150,
§ 40 do CTN, ou seja, do decurso do prazo de 5 (cinco) anos da
ocorrência do fato gerador. Recurso especial negado. Por maioria de
votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros
Cândido Rodrigues Neuber e Marcos Vinícius Neder de Lima que
deram provimento ao recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.421 em 21.03.2006,
Publicado no DOU em: 07.08.2007, Relator: Victor Luís de Salles
Freire — grifos nossos)

No mesmo sentido:

IRPJ - DECADÊNCIA - Resta pacificado pela CSRF o entendimento de
que o lançamento do IRPJ, após a edição da Lei 8.383, conforma-se
aos ditames do artigo 150, § 4 0, do CTN, tendo o prazo decadencial,
como dia "a quo", a data de ocorrência do fato gerador. Recurso
especial negado. Por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso.
Vencido o Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber que deu provimento
ao recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira
Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.498 em 20.06,2006, DOU
06.08,2007, Relator: Mário Junqueira Franco Júnior — grifos nossos)

No mesmo sentido:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - DECADÊNCIA - IRPJ - O
imposto de renda pessoa jurídica se submete à modalidade de
lançamento por homologação, eis que é exercida pelo contribuinte a
atividade de determinar a matéria tributável, o cálculo do imposto e
pagamento do quantum devido, independente de notificação, sob
condição resolutó ria de ulterior homologação. Assim, o fisco dispõe de
prazo de 05 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador
para homologá-lo ou exigir seja complementado o pagamento
antecipadamente efetuado, caso a lei não tenha fixado prazo diferente
e não se cuide da hipótese de sonegação, fraude ou conluio (ex vi do
disposto no parágrafo 40 do artigo 150 do CTIV). A ausência de
recolhimento do imposto não altera a natureza do lançamento.
Recurso especial negado Por maioria de votos, NEGAR provimento ao
recurso. Vencidos os Conselheiros Cândido Rodrigues Neuber e
Marcos Vinícius Neder de Lima que deram provimento ao recurso.
(Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma /
ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.427 em 21.03.2006, DOU 06.08.2007,
Relator: José Carlos Passuello — grifos nossos).

No mesmo sentido:

IRPJ - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - A
partir do ano-calendário de 1992, exercício de 1993, por ,força das
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inovações da Lei n" 8.383, de 30/12/91, o contribuinte do Imposto de
Renda passou a ter a obrigação de pagar o imposto,
independentemente de qualquer ação da autoridade administrativa,
cabendo-lhe verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular e, por fim,
pagar o montante do tributo devido, se desse procedimento houvesse
tributo a ser pago. E isso porque ao cabo dessa apuração o resultado
poderia ser deficitário, nulo ou supemvitário (CTN art. 150, ,sç 49.
Amoldou-se, assim, à natureza dos impostos sujeitos a lançamento
por homologação a ser feita, expressamente ou por decurso do prazo
decadencial estabelecido no art. 150, § 4°, do Código Tributário
Nacional. No caso concreto, a empresa declarou o imposto referente
ao ano calendário de 1996 pelo lucro real anual, e o fato gerador da
obrigação tributária ocorreu enz 31/12/96 e, como a ciência do auto
de infração que lançou o tributo se fez em 19/02/2002, decaiu o
direito da Fazenda Nacional. Recurso especial negado. Por maioria de
votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros
Marcos Vinícius Neder de Lima, e Cândido Rodrigues Neuber que
deram provimento ao recurso. (Câmara Superior de Recursos Fiscais -
CSRF / Primeira Turma /ACÓRDÃO CSRF/ 01-05.410 em 20.03.2006,
Publicado no DOU em: 16..07.2007, Relator: Carlos Alberto Gonçalves
Nunes — grifos nossos).

No mesmo sentido:

IRPJ - DECADÊNCIA - A regra de incidência de cada tributo é que
define a sistemática de seu lançamento. Se a legislação atribui ao
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, o tributo amolda-se à sistemática de
lançamento denominada de homologação, onde a contagem do prazo
decadencial dá-se na forma disciplinada no 55' 4' do artigo 150 do CTN,
hipótese em que os cinco anos têm como termo inicial a data da
ocorrência do fato gerador. Recurso especial negado.Por maioria de
votos, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Cândido
Rodrigues Neuber que deu provimento ao recurso. (Câmara Superior
de Recursos Fiscais - CSRF / Primeira Turma / ACÓRDÃO CSRF/ 01-
05.446 em 21.03.2006-, Publicado no DOU em: 16.07.2007, Relator:
Dorival Padovan — grifos nossos).

A insurgência quanto à contradição contida na parte dispositiva do acórdão
merece melhor sorte.

Conforme se depreende da conclusão do voto (vencido) do Conselheiro
Leonardo de Andrade Couto (fls. 1631), este Conselheiro votou no sentido "manter a multa
nos percentuais aplicados no procedimento fiscal". Assim, efetivamente, a matéria relativa ao
(des)agravamento da multa de ofício foi provida pelo Colegiado por maioria, e não por
unanimidade como constou da parte dispositiva do acórdão embargado.

Por tais fundamentos, voto no sentido de conhecer dos embargos de declaração
para acolhê-los em parte, a fim de que seja retificada a parte dispositiva do acórdão para que
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dela conste "por maioria de votos, AFASTAR o agravamento da multa de lançamento ex
officio e reduzi-la ao seu percentual regular de 75%, vencido o Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto".

Sala das Sçssõ0 kr4 12/de novembro de 2008.

AntonioUlà gidorii Filho
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA CÂMARA - PRIMEIRA SEÇÃO

PROCESSO: 13839.001919/2004-41

TERMO DE INTIMAÇÃO

Intime-se um dos Procuradores da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho, da decisão consubstanciada nos despachos supra, nos termos do art. 81, § 30,
do anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria Ministerial n° 256, de
22 de junho de 2009.

Brasília, 16 de dezembro de 2010.

Maria Conceição de Sousa Rodrigues
Secretária da Câmara

Ciência

Data:

Nome:
Procurador(a) da Fazenda Nacional

Encaminhamento da PFN:

[ ] apenas com ciência;

[ ] com Recurso Especial;

[ ] com Embargos de Declaração.


